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DECRETO Nº. 033, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais nos di-

as da participação do Brasil na Copa do Mundo FIFA 2022, e dá outras providências. 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado de 

São Paulo, no exercício de suas atribuições legais; e, 

 

CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa 

do Mundo FIFA 2022, a realizar-se no Catar; 

 

CONSIDERANDO que no horário da realização dos jogos disputados pela Se-

leção Brasileira todas as atenções estarão voltadas para esse evento; e 

 

CONSIDERANDO, que a Administração Municipal deve adequar o horário 

de seu expediente, possibilitando a seus servidores a oportunidade de também testemunhar o 

desempenho da equipe brasileira nesse evento desportivo. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O expediente das repartições públicas municipais nos dias de jogos da 

Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022, fica disciplinado na seguinte conformidade:  

 

I – nos dias 24 de novembro e 02 de dezembro, em que os jogos se iniciarão às 16h00, o expedi-

ente se encerrará às 15h00; 

 

II – no dia 28 de novembro, em que o jogo se iniciará às 13h00, o expediente se encerrará às 

11h00. 

 

Parágrafo único – Na hipótese de a Seleção Brasileira de Futebol se classifi-

car para as fases seguintes da Copa do Mundo FIFA 2022, havendo jogos em dias úteis não refe-

ridos neste artigo, o expediente se encerrará 01 (uma hora) antes do início dos jogos. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE-SP, 16 

DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste., em data su-

pra.  

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 


